	[image: image1.png]



	Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”

Estado de São Paulo





Of.GP-511/05 - CM      
                                Votorantim, 15 de agosto de 2005.

Excelentíssimo Senhor,
Em atenção ao Requerimento nº 258/05, de autoria do nobre PRESIDENTE, temos a informar que a edição da lei municipal nº 1830/05 (Reforma da Seguridade Social) ocorreu tendo em vista a necessidade do município em se adequar a emenda constitucionalista nº 41/2003.
De acordo com a legislação vigente, a soma das contribuições devidas é de R$ 438.043,89 por mês, sendo que a Seguridade Social de Votorantim tem recebido os devidos repasses financeiros, de acordo com normas legais, não havendo pendência que comprometa a Fundação.

Vale lembrar que todos os balancetes e eventuais outros documentos necessários para acompanhamento da Fundação de Seguridade Social estão à disposição dos nobres Vereadores.








Respeitosamente


                              Jair Cassola


                                                                            Prefeito Municipal

Ao

Excelentíssimo Senhor

JOÃO CAU
DD. Presidente da Câmara Municipal de

Votorantim-SP
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